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ESTADO DE SANTA CATARINA
     MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO

RESOLUÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL Nº 004/2025

O  MUNICÍPIO  DE  TREZE  DE  MAIO/SC,  pessoa  jurídica  de  direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 82.928.672/0001-26, localizado na 
Avenida Sete de Setembro, número 20, Centro – Treze de Maio,  neste ato 
representado  pelo  Secretário  de  Transportes  e  Obras  VALDIR  DA  SILVA 
CARARA JÚNIOR, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO,   o  Edital  de  Chamada  Pública  Emergencial  nº 
004/2025, que visa a contratação temporaria de servidor público Braçal para 
atender as emergentes necessidades da Secretária Municipal de Trasnportes 
e Obras;

CONSIDERANDO, que na data determinada para inscrição e seleção 
dos candidatos acorreram ao certame apenas 03 (três) candidatos, conforme 
certidão de inscritos emitida pela servidora pública, certificou ainda a ausência 
de documentos previstos no edital, tal como histórico escolar, portanto:

RESOLVO:

Art. 1º. Conceder prazo de 02 (dois) dias úteis para que os inscritos no edital  
de Chamada Pública Emergencial nº 004/2025, apresentem a documentação 
faltante, exigida no instrumento convocatório.

Art. 2º.  Em caso de não atendimento ao prazo estipulado nessa Resolução,  
ficam  desclassificados  os  inscritos  que  não  apresentarem  a  devida 
documentação.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se disposições emcontrário.

Treze de Maio/SC, 23 de janeiro de 2025

VALDIR DA SILVA CARARA JÚNIOR
Secretário Municipal de Transportes e Obras
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